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ô*4iABRE CRÉOTTO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, decrota e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Arügo 1" - Fiça aberto no Orgamento Corrente,
crédito especial no valor de RIS 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil

ryars)J criada no referido Orçamento a seguinte dotaçao:
ORGAO: 4120 - CHEFIA DO EXECLTTTVO
I-INID: 4127 . ASSESSORI,ADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUNÇÃO; I I - INDÚSTRIÀ COMERCIO E SERVIÇOS
PROGRAMA: 62 - INDUSTRIA
SUB-PROGRAMA: 346 - Promoção Industrial
PROJETO: 1560 - Implantação do Disnito Indushial em Congoúas
CATEC'ORLA ECONOMICA: 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORIAECONÔMICA 3,I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO: 3.1.3.0 - Serviços de Teroeiros c Encergos
SLIBELEMENTO:3.1.3.2 - Outros Sorvigos e Encargos..............R§ 82.500,00

CATEGORI,A ECONÔMICA: 4.O.O.O . DESPESAS DE CAPITAL
ST'BCATEGORI.A ECONÔMICA: 4.2.0.0 . INVERSÕES FINANCEIRAS
ELEMENTO: 4.2.1.0 - Aquisição de Imóvcis .....RS 192.500,00
TOTAL: ..................R$ 275.000,00

Artigo 2o - Pare atender ao disposto no artigo
anterior, fica cancelada igual importÍincia no Orgamento Correuto, na seguinte

4otaçio:
ORGAO: 5160 - SECRETARLA MIINICIPAL DA FAZENDA
UNID.: 516I - ASSESSORTA TÉCMCA DA FAZENDA
03080302.068- Coordenação do Secrotário da Fazçnda
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encergos .RS 27s.000,00
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Artigo 3o - Esta lsi entra em vigor na data de UT

publicação.
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Artigo 4" - as disposiçõcs em contrário.

aos sete dias do
mês de maio de mil e

Prefeito Municipol
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w PREFEITI.]RA ]\/ÍLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Scnhores Vererdores.

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara o
projeto de lei que abre cédito especial pora cobertura das despesas

decorrentes da implantação do Dstrito Industrial de Congonhas.
O Distrito Indushiel é uma á,rea com 120.000 m2,

póxima ao novo acesso de Congonhas à BR{40, que receberá empresas
mediante a aprovação do Conselho de Desenvolümento Econômico de

Congonhas - CONDEC. As empresas quc ali se instalarem deverõo cumprir
uma serie de exigências preüstas om lei e em conmto a ser assinado.

Tendo em üsta os grandes be,neficios quo resuttarão,
para o Município, com a implantagõo do Distrito Indushial, tais como geração

do investimentoq ompregos, rrnda e arreoadação, submet€mos o pres€nt€
projeto de lei à aprociagão dos dignos Edis, com sua aprovação em
regime do urgência.

Prefeitura de Congonhas, aos sete dias do
mês do maio de mil novecen e

UI
a Monteiro

to Muricipd L/
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Ref.: Projeto de Lei n9 021/96 - Abre Crédito Especial.

PARECER:

Trata-se de prqeto de lei üsando abrir crédito espeical no orçarnento
corrente

No ensinamento do professor Heraldo da Costa Reis, em A ki 4.320
Comentada, "Os créditos especiais, por se relerirem a despesas novas, sertlo sempre aulorizados
previamente por lei e aberlos por decreto do Executivo.

Os créditos suplementares e especiais poderdo ser auíortzados e abertos
em qualquer época do ano, desde que a Lei Orgânica dos Municípios niio estabeleçs pra?p paru
taL

A autoriTpção paru créditos especiais serd feita em lei própria Com islo
se salvaguarda o princípio da previa autorizaçdo e eviÍa-se o abuso pela Executivo de abertura
de crédíÍos suplenntares e especiais

A abertura de créditos especiais e suplementares deve ser precedida de
exposiçiio justificativa e depende da existência e da indicaçdo de recursos disponiveis para
acorrer à despeso".

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:

El - Legislaçâo. Justiça e Redaçâo.
EI - Tnbutaçâo. Finanças e Orçamento
E - Saúde e Assist. Social.
E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
E - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumrdor

RUA PADRE ANToilIO CORRÊA, 163 - CEP 36404-000 . COI{GOI{HAS - íIIII{AS GERAIS

TELEFAX (031) 731-1840

Çongon}as, l7 de maio de 1996.
A
Comissâo de kgislação, Justiça e Redaçâo Final.

O projeto vem devidamente justificado, havendo a existência e indicação
dos recursos para acorrer à despesa.

Pelo exposto, entendemos ser o projeto legal e constitucional.

À apreciação do Procurador Geral do Legislativo.

Este é o meu parecer. smj.
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Cômqrq M UNIC ipol de Congon hos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 18 dejunho de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 21196 - Abre crédito Especial.

nnr-n:rónro

Assenta-se o projeto de lei rubricado sob o no 2l/96, na Abertura de Crédito
Especial, com preenchimento dos requisitos básicos e preliminares indispensáveis.

Seu conteúdo normativo respeita às imposições legais e constitucionais

Meu Parecer
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ELAINE SOI'ZA COSTA PENA
Relatora

,..2

f7\.2 W

C o--n CIn<* \ o-r":
Ce"**C /a.-*,í-,,

zZ'r--.-n 7
CMC/hmfs

(4*
'P"(ê

(t1
atttr-

,4Ê'
aa

,

Vru;
i

lt *

ú

RUA PADRE AilTonto coRRÊÂ, 169 - cEp 3640r-000 - coilcoNHÂs - ÍWilAs cERAts

TETEFAX (031) 73r-1840

_._-.-__-_-a-

LZ L
d



C+nissãc de Finanç:rs, Orçamentc e fributação do projeto de
Lei n".021/96.

PÀ Í} ['í-F í}

Este relator entende que o projeto propcsto apresenta ccndições
crçamentárias para sua exeoução, pois encontraÍnos todas as dctações lo

Àa r ooÂ

Portanto scmos fa.Jôráveis ao projeto.

.Este é ncsso parecer
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Cômqro Municipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, l8 de setembro de 1996

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no 021196 - Abre Crédito Especial.

RI,LATORIO:

Analisando o projeto. constatamos que üsa abrir crédito
especial para cobertura de despesas decorrentes da implantação do Distrito Industrial
de Congoúas. Este Distrito Industrial ürá, sem dúüda, promover a geração de

empregos, rendas e arrecadações.

No âmbito desta comissão, sou favorável

Esteéomeurelatório.

SEBASTIÃO ALVES BATISTA
Relator// .,-
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Cômorq M UniG ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

: N9 CMC/SE/359/96
: Solicitaçâo/Faz
: Vereador Divino Sabará
:77110196

Scnhor Prefcito

Venho Solicitar de V. Exa. as seguintes informações, relativas

ao Projeto de Lei 021196 que Abre Crédito Especial:

I - qual a loczlização do imóvel, de 120.000 m2 que o Poder

Executivo pretende desapropriar com o crédito especial;
II - quem é o proprietát-io do imóvel em questão;

III - quais as benfeitorias existentes no imóvel.

Câmara Municipal, aos dezessete dias do mês de outubro de mil

novecentos e noventa e seis.

Atenciosarnente,

DIVIN S

Vereado

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
DD. Prefeito Municipal
Congonhas - MG

CMC/maaro

Ofício
Assunto
Origem
Data
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RUA PADRE ANTONIO CORRÊA, 163 . CEP 36404-000 . CONGONHAS . MIilAS GEBAIS
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Cômoro M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

REOUERIMENTO N'360/96

EXMO.SR.
MARCO lNrôNIo vARTULI
DD. pR-ESTDENTE DA cÂmana MUNICIpAL DE coNGoNHAs -MG

Sr. Presidente

O Vereador que o presente subscreve, ouüdo o Plenário, requer
de V. Exa. que seja enviado oficio ao Chefe do Executivo com as seguintes

indagações, relativas ao Projeto de Lei nQ 021196 qte Abre Crédito Especial:

I - qual alocalízação do imóvel, de 120.000 m2 que o Poder

Executivo pretende desapropriar com o crédito especial;
II - quem é o proprietário do imóvel em questãol

III - quais as benfeitorias eústentes no imóvel.

As informações ora solicitadas tem como objetivo locahzar a

área a ser expropriada na ârea maior de 5.000.000 m2 declarada zona especial de

ocupação urbana/industrial contida no Decreto Lein92.667 de 09-12-94.

Aprovado este requerimento, solicito o sobrestamento dos

trâmites do projeto de lei acima mencionado, até que o Poder Executivo atenda o
pedido.

Temos em que,

pede deferimento.

Câmara Municipal, aos dezessete dias do mês de outubro de mil
novecentos e noventa e sers

DIVIN
Veread r

RA IIUNEIP^L 
DE CON@{}IAS

CMC/maaro v^oo PoR
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Senhor Presidente,

implantação até o final do exercicio.
Apresentamos a V. E>C.

apreço e consideração.

Pelo presente, solicitamos a retirada do projeto d i
no 021i96, que ABRF. CREDITO ESPECIAL, para implantação do Dis 'o
Industrial em Congonhas, tendo em vista o tempo de tramitação do projeto

nessa Casa. desde 1305196 até a presente data, impossibilitanto a

nos iÍbstação de*r"
lo n

I
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al r Per a

P efeito IVlunicipal

Exmo. Sr.

Maroo Antônio Vartuli
DD. Presidente da Cânrara Municipal de
CONGONHAS-MG
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